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ANEXO I – CATEGORIAS
 
1. RECURSOS DO EDITAL
O presente edital possui valor total de R$294.500,00 (duzentos e noventa e quatro mil e quinhentos reais) distribuídos da seguinte forma:

a) Até R$14.000,00 (quatorze mil reais) para CATEGORIA AUDIOVISUAL; 

b) Até R$10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) para CATEGORIA ARTES VISUAIS;

c) Até R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) para CATEGORIA LITERATURA;

d) Até R$49.000,00 (quarenta e nove mil reais) para CATEGORIA MÚSICA;

e) Até R$28.000,00 (vinte e oito mil reais) para CATEGORIA TEATRO;

f) Até R$28.000,00 (vinte e oito mil reais) para CATEGORIA DANÇA;

g) Até R$14.000,00 (quatorze mil reais) para CATEGORIA CULTURA POPULAR;

h) Até R$7.000,00 (sete mil reais) para CATEGORIA CULTURA JUNINA;

i) Até R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para CATEGORIA ARTESANATO;

j) Até R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) para CATEGORIA PATRIMÔNIO;

k) Até R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) para CATEGORIA PRODUÇÃO CULTURAL;

l) Até R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) para CATEGORIA CULTURA URBANA;

m) Até R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para CATEGORIA FESTIVAL;

n) Até R$70.000,00 (setenta mil reais) para CATEGORIA GRUPOS E COLETIVOS.





1. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS
AUDIOVISUAL – Mídias e produções com elementos visuais e auditivos como filmes (curta-metragem, longa-metragem, websérie, documentários etc), vídeos em geral, produções televisivas, animações, entre outros.

ARTES VISUAIS – Pintura, desenho, escultura, fotografia, gráficos digitais, peças expositivas de intervenção, entre outras formas de expressão artística visual.

LITERATURA – Arte que engloba formas de expressão escrita, como romances, contos, poesia, ensaios, entre outros.

MÚSICA – Arte que envolve a construção de sons e ritmos, seja por instrumentos, voz ou por elementos tecnológicos.

TEATRO – Arte performática em que artistas representam personagens e situações para uma audiência ao vivo.

DANÇA – Arte que envolve movimentos corporais ritmados e expressivos, que podem ser acompanhados de música.

CULTURA POPULAR – Expressões culturais e tradições compartilhadas e praticadas individualmente ou em conjunto como música, dança, folclore, festivais e outras manifestações.

CULTURA JUNINA – Conjunto de tradições e manifestações culturais associadas às celebrações de junho, como quadrilhas, fogueiras, comidas típicas, músicas, brincadeiras e rituais populares dedicados a santos como São João, Santo Antônio e São Pedro, preservando costumes comunitários transmitidos entre gerações.

ARTESANATO – Produção resultante da transformação de matérias-primas como cerâmica, tecelagem, joalheria, marcenaria, entre outros.

PATRIMÔNIO – Ações que abranjam como principal função a pesquisar, divulgação, arquivamento e distribuição da manifestação cultural e do conhecimento local, como bens culturais, naturais, materiais e imateriais.

PRODUÇÃO CULTURAL – Profissionais com atividades na área de produção e promoção de ações que colaborem para o desenvolvimento cultural, artístico, educacional e técnica.

CULTURA URBANA – Formas de expressão culturais que emergem das áreas urbanas como grafitti, breakdance, batalha de rimas, rap, movimento hip hop, discotecagem, entre outros.

FESTIVAL – Evento cultural organizado para celebrar expressões artísticas, tradições ou manifestações coletivas por meio de apresentações, mostras, competições ou encontros públicos, reunindo artistas, grupos e comunidades em torno de um tema, prática cultural ou período festivo específico.

GRUPOS E COLETIVOS – Conjunto de pessoas organizadas de forma independente, com ou sem constituição jurídica formal, que atuam coletivamente na realização, promoção ou preservação de atividades artísticas e culturais, podendo desenvolver projetos, apresentações ou ações em diferentes linguagens.




























1. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES
	CATEGORIAS
	QTD DE VAGAS AMPLA CONCORRÊNCIA
	COTAS PARA PESSOAS NEGRAS
	COTAS PARA PESSOAS ÍNDIGENAS
	COTAS PARA PCD
	QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS
	VALOR MÁXIMO POR PROJETO
	VALOR TOTAL DA CATEGORIA

	AUDIOVISUAL
	3
	1
	0
	0
	4
	R$3.500,00
	R$14.000,00

	ARTES VISUAIS
	2
	1
	0
	0
	3
	R$3.500,00
	R$10.500,00

	LITERATURA
	1
	0
	0
	0
	1
	R$3.500,00
	R$3.500,00

	MÚSICA
	10
	3
	0
	1
	14
	R$3.500,00
	R$49.000,00

	TEATRO
	6
	2
	0
	0
	8
	R$3.500,00
	R$28.000,00

	DANÇA
	6
	1
	0
	1
	8
	R$3.500,00
	R$28.000,00

	CULTURA POPULAR
	2
	1
	0
	1
	4
	R$3.500,00
	R$14.000,00

	CULTURA JUNINA
	1
	1
	0
	0
	2
	R$3.500,00
	R$7.000,00

	ARTESANATO
	7
	2
	0
	1
	10
	R$3.500,00
	R$35.000,00

	PATRIMÔNIO
	1
	0
	0
	0
	1
	R$3.500,00
	R$3.500,00

	PRODUÇÃO CULTURAL
	1
	0
	0
	0
	1
	R$3.500,00
	R$3.500,00

	CULTURA URBANA
	1
	0
	0
	0
	1
	R$3.500,00
	R$3.500,00

	FESTIVAL
	1
	0
	0
	0
	1
	R$25.000,00
	R$25.000,00

	GRUPOS E COLETIVOS
	7
	2
	0
	1
	10
	R$7.000,00
	R$70.000,00
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